
}IEPUBLICA F§I}ERATIVA NO BRASIL
E,§TADO IIO RIO ME',ANHIRO

cÂrulnn MUHIGTPAL aE lrneusÍ
PODER LEGI§LÁTIVO

E]XM" SR. PRESIDEN].E DA CAMAIIA MLINICIPAL DE ITAGUAÍ-n;.

Comissão de Financas. Orcarnento. Controle e Prestacão de Contas

PARECER

Assr"rnto: Projeto de Lei n 11 de autoria do Poder Executivo.

Irnrenla: IrS'fABELtrCE, A ES:IRIJTURA DO PODER EXECtI'flVO

MI INICIPAI, E DA OTJTRAS PROVIDÊNCTAS.

Relator: Yer. Ze Domingos.

Aniilisanrlo o projeto de lei em epígrafe, opino peia Aprovação. fl r-r

Parecer.

Sala clas Comissões, quinta-feira,20 de fevereiro de 2025.

ver ve§lme liarias

Ver. Oli


